
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 25/2024/CUn, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA  CATARINA, no  uso  de  suas  atribuições  estatutárias  e  regimentais,  considerando  a 
deliberação do plenário tomada na sessão ordinária realizada em 24 de setembro de 2024 e o 
parecer constante às páginas 11 e 12 do Processo Digital nº 23080.048966/2024-66,

RESOLVE:

Art.  1º Manifestar  sua  concordância  com a  renovação  da  autorização  para  a 
Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária (FAPEU) atuar  como fundação de 
apoio junto à Universidade Federal do Pampa (Unipampa).

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial da Universidade.

IRINEU MANOEL DE SOUZA
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